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                                              Prefeitura Municipal de Santa Maria 
                                                    Secretaria de Município de Gestão e Modernização Administrativa                                      

                                               
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                               EDITAL N° 132/2015-SMG, DE 10/03/2015. 
             
 
         CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, Prefeito Municipal de Santa Maria, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, TORNA PÚBLICO que os 

candidatos abaixo relacionados, nomeados, conforme PORTARIA N° 310/2015-

SMG, e obedecida à ordem de classificação do Concurso Público realizado de acordo 

com Edital nº. 004/2011 – PMSM, de 15 de março de 2011, deverão se apresentar na 

Secretaria de Município de Gestão e Modernização Administrativa, sito à Rua 

Venâncio Aires nº. 2277 – 3º andar, para tomar posse, no prazo de até quinze dias, a 

partir de 12/03/2015, no horário das 8 horas às 13 horas.   

        
   CARGO: ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

REGIME DE TRABALHO: QUARENTA (40) HORAS SEMANAIS 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
34º KELLEN CERVO ZAMBERLAN 

 
               CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

REGIME DE TRABALHO: QUARENTA (40) HORAS SEMANAIS 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
27º DANIELE CASTRO MACHADO 
28º CARLA LISIANE NASCIMENTO DOS SANTOS 

 
CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

REGIME DE TRABALHO: QUARENTA (40) HORAS SEMANAIS 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
11º FABRICIO TATSCH RAVANELLO 
12º RODRIGO STECKEL BORTOLUZZI 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Santa Maria, aos 

dez (10) dias do mês de março do ano de dois mil e quinze (2015). 
 
 
 
                                                                                                                                                                                        

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER 
                                               Prefeito Municipal  


